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Comunicação de Inventários até 31 de janeiro de 2018  

Serve a presente informação fiscal para relembrar a 
obrigatoriedade de comunicação do inventário respeitante ao 
período de tributação de 2017 até ao dia 31 de janeiro de 2018. 

Estão obrigadas a fazê-lo todas as pessoas, singulares ou 
coletivas, que disponham de contabilidade organizada e um 
volume de negócios superior a 100.000€ (em 2017). 

As empresas com volume de faturação igual ou inferior a 100 mil 
euros (em 2017), estão dispensadas de fazer a comunicação do 
seu inventário. 

Nos termos do artigo 3º-A do Decreto-Lei 198/2012, de 24 de 
agosto, a comunicação terá de ser efetuada até 31 de janeiro de 
2018, por transmissão eletrónica de dados no portal e-fatura, 
através de ficheiro(s) com as caraterísticas e estrutura definidas 
pela Portaria 2/2015, de 6 de janeiro. 

Nota: As empresas que não tenham existências à data de 
31.12.2017, mas que estejam obrigadas por lei a comunicar o 
Inventário, não necessitam de elaborar um ficheiro vazio, devem 
sim declarar no portal e-fatura que não têm existências. 

A equipa Exapremium encontra-se ao vosso dispor para os 
esclarecimentos adicionais que entenderem necessários, bem 
como para prestar todo o apoio no cumprimento desta obrigação. 
 

02 de janeiro 2018 


